PARECER Nº   364, DE 2004

De Relator Especial em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 204, de 2003


De iniciativa do nobre Deputado Ary Fossen, o projeto em epígrafe dispõe sobre isenção ou redução de impostos a empresários ou a sociedades empresárias que patrocinarem idosos carentes.


O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 


A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à propositura. 

Na seqüência do processo legislativo o projeto foi encaminhado à Comissão de Promoção Social que também manifestou-se favoravelmente à matéria.

Prosseguindo, o projeto que passou a tramitar em regime de urgência, foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial.

Nesta condição verificamos que o autor pretende conceder reduções ou isenções de impostos a empresários ou a sociedades empresárias que patrocinarem idosos carentes.

Assim, verificamos que o projeto prevê, no artigo 4.º, os recursos necessários, destinados a cobrir as despesas decorrentes de sua execução, em observância ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual.

Entretanto,  com o objetivo de aprimorar a proposta, acreditamos que devemos  apresentar a seguinte  emenda:

EMENDA


Dê-se a seguinte redação ao artigo 1º, do Projeto de lei 204 de 2003:

“Artigo 1º - O Poder Público concederá reduções ou isenções de impostos a empresários ou às sociedades empresariais que patrocinarem ou abrigarem entidades  de apoio a idosos carentes, de idoneidade comprovada e que tenham sido declaradas de utilidade pública.”

Inclua-se o seguinte parágrafo, numerando-o como § 1º, e renumerando-se o parágrafo único como § 2º.

“§ 1º - Para fazer jus ao benefício os empresários ou sociedades empresarias patrocinadores bem como as entidades patrocinadas deverão estar em dia com suas obrigações fiscais.”


Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei 204, de 2003, com a emenda ora apresentada.


É o nosso parecer.

a)  ÊNIO TATTO - Relator Especial

